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Inclui rol de equivalência entre Componentes Curriculares optativos 
das estruturas curriculares 2010 e 2024 no Curso de Graduação em 
Nutrição (Bacharelado) do Campus Realeza (eMEC 5000410)

 

A Coordenação do Curso de Graduação em Nutrição - Bacharelado – Campus Realeza, da 
Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com decisão tomada pelo Colegiado do Curso, em reunião realizada no dia 11 de outubro de 
2024, registrada na Ata nº 09/CCN-RE/UFFS/2024, e considerando:

a) A observância dos requisitos expressos nos parágrafos do artigo 28 do Regulamento da 
Graduação (RESOLUÇÃO Nº 40/CGAE/CONSUNI/2022);

b) O Ofício-Circular Nº 1 2024-DRA que trata de Orientações sobre aproveitamento e 
equivalências de CCRs na graduação;

c) As normas para o processo de migração dos acadêmicos vinculados à estrutura Curricular 
2010 – em extinção, para a estrutura Curricular 2024 do Curso de Nutrição – Bacharelado, 
Campus Realeza, definidas pela RESOLUÇÃO Nº 03/CCN-RE/UFFS/2023.

 RESOLVE:

Art. 1º Conferir equivalência aos componentes curriculares da estrutura Curricular 2024, 
relacionados no Quadro 1, ao acadêmico regularmente matriculado na estrutura Curricular 
2010:

Quadro 1. Equivalência entre os componentes curriculares.

CCR Estrutura 2024 CCR Estrutura 2010

Código  Componente 
Curricular

Total de 
horas

Código  Componente 
Curricular

Total de 
horas

GSA0333 Alimentos funcionais 30 GCA204 Alimentos 
funcionais

30

GCA0677 Análise sensorial de 
alimentos

45 GCA203 Análise sensorial 45

GSA0358 45 GCH240 45



Tópicos especiais 
em psicologia 
aplicada à nutrição

Psicologia 
aplicada à 
Nutrição

GLA217 Língua Brasileira de 
Sinais (LIBRAS)

60 GLA105 Libras  45

Art. 2º Incluir como optativas os componentes curriculares da estrutura curricular 2024 listados 
no quadro abaixo:

Quadro 2. Lista de CCRs optativos.

CCR Estrutura 2024

Código Componente curricular Total de horas

GEX1101 Informática básica aplicada à Nutrição 45

GSA0334 Intervenções nutricionais na atenção primária à 
saúde e na rede socioassistencial

30

GSA0335 Bases para o cuidado nutricional hospitalar 30

GSA0336 Elaboração de artigos científicos 45

GCA0678 Introdução à toxicologia dos alimentos 30

GSA0337 Estruturação de Consultoria (Assessoria) e 
fiscalização em Unidades de Alimentação e
Nutrição (UANs)

30

GSA0338 Desenvolvimento Sustentável e sua relação 
com a Alimentação e Nutrição

30

GCS0700 Pesquisa de Marketing aplicada 30

GSA0339 Nutrição comportamental com ênfase na área 
clínica ambulatorial

30

GSA0340 Sustentabilidade em produção de refeições 
coletivas

45

GSA0341  Seminários temáticos em alimentação e 
nutrição I

30

GSA0342  Seminários temáticos em alimentação e 
nutrição II

45

GSA0343 Seminários temáticos em alimentação e 
nutrição III

45

GSA0344  Seminários temáticos em saúde I 30

GSA0345 Seminários temáticos em saúde II 45

GSA0346  Seminários temáticos em saúde III 45

GSA0347  Tópicos especiais em alimentação e nutrição I 30



GSA0348 Tópicos especiais em alimentação e nutrição II 30

GSA0349 Tópicos especiais em alimentação e nutrição III 30

GSA0350 Tópicos especiais em alimentação e nutrição IV 45

GCH1778 Tópicos especiais em ciências sociais e 
humanas I

30

GCH1779 Tópicos especiais em ciências sociais e 
humanas II

30

GCH1780 Tópicos especiais em ciências sociais e 
humanas II

45

GSA0351 Tópicos especiais em saúde I 30

GSA0356 Tópicos especiais em saúde II 30

GSA0357 Tópicos especiais em saúde III 45

GCH1781 Tópicos especiais em educação I 30

GCH1782 Tópicos especiais em educação II 30

GCH1783 Tópicos especiais em educação III 45

Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado de curso, cabendo recurso ao 
Conselho de Campus onde o curso é ofertado.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo em vista o disposto no 
parágrafo único do Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019.
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